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INSTITUI O “PROGRAMA BAIRRO EMPREENDEDOR” NO ÃMBITO

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Artigo lº - Fica instituído, no âmbito do município de Ribeirão Preto, 0
“Programa Bairro Empreendedor”.

Artigo 2“ - O Programa de que trata o artigo lº, tem por objetivos:

a) Fortalecer os núcleos comerciais nos bairros e contribuir com o
desenvolvimento econômico em todas as regiões do município;

b) Apoio às atividades informais no sentido de garantir sua inserção no
mercado formal;

c) Facilitar o financiamento das atividades econômicas, notadamente para as
micros, pequenas e médias empresas já instaladas, favorecendo sua
competitividade e seu fortalecimento no mercado globalizado;

(1) Promoção da formação e qualificação profissional adequada às
necessidades atuais e futuras dos diferentes segmentos econômicos para
desempregados, empregados e empreendedores;

e) Reduzir o nível de desemprego;

() Aproximar os pequenos comerciantes à Prefeitura Municipal, incorpora-los
aos esforços comuns de desenvolvimento local e regional;

<“
g) Expansão e crescimento das atividades comerc(ais nos bairros;
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h) Criação de novos pontos de comércio, criando assim, mais emprego e
renda nos locais próximos da moradia dos trabalhadores;

i) Troca sinérgica de experiências entre os vários empreendedores dos
bairros, facilitando na resolução de problemas e na busca conjunta de soluções
como: compras conjuntas, contratações coletivas, formulação de políticas
públicas de incentivo aos pequenos negócios, entre outros;

j) Estimular a cultura empreendedora.

Artigo 3º - A Administração Municipal poderá celebrar convênios, parcerias e/ou
outros instrumentos de cooperação para a promoção de ações de
empreendedorismo, com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem
como com empresas e instituições privadas e órgãos não governamentais, visando
ao apoio e à solidariedade no acompanhamento, execução e avaliação das ações
decorrentes desta Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2018.
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